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O. DB 30 J>B DEZEKBRO DE 1994 

ln.a de Igino CJordani, uma a rtâ rJa do 
rpio de Forcalu:a. 

AL DE POR1'4LZZA DECRZTA Z ZU SANCIO
b - FJca deno-1.nada de I g ioo C1oi-da
;za. Art. 22 - Esta Le.1 entrará em 
l cacão, r evogadas •• di.epoa1cÕea em 
\DZ, em 30 de dezembro de 1994. AD
UD'l!Il'0111111:tCJ'.PAL. ,.... ......... 
DE _;o D!! DJ!Zl!llllllO D!! 1994 

1 de. 2'stbar $tudart d.a Fon..eca. 
de Fortalez a. 

DE FORIALl!ZA DECR!!TA E EU SANCIO
- Pie• ~ de Eathe r St1Jdart 
fortaleza, .Art- 22 - Esta Lei en
aa publicação, revogadas •• dia po-
1 DA CIDA.DZ, •• 30 de dezembro de 
_. _ nuEITO IIIJll'.ICIPAL. 
,._ ,._ 

g 30 DB DEZEMBJI() DE 1994 

:fe Cláudio Cyane, uma artéria de 

•E FORTALEZA DECRETA E zu SI\/ICIO
Pica d e ooain.ad• de CJ.á~dio Cy1ne 
• 22 _ lata Lei e.nc:ara em vigor 
1ogadu aa diapoaiçoea em con-
30 ~• duuln"? de 1994. AutOllio 

rzc;riAL. --
JO DI! :,l!ZEIIIIRO DI! 1994 

Filip~o Smaldone, uma 
artéria 

FORTALEZA DECRETA E EU s~Clt: 
ca deoominada de Filippo • '!" 
Art. 22 - Esta Lei eot:•r• :: 

revogadas aa dispos içoea J;li-
~ JO de dezembro de 1994 . 
J lfl7lí!CIPAL. ,,.,.,. 

DI! ol!Z]!JfBIIO DE 1994 

[' . .. pontes Neto, W118 arcéri• 

JRTALEZA DECRETt E l,IJ sAJICI~: 
denominada de Dr. Pont!• e; 

·• 22 - Es ta Lei entrara 
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vi1or na data de •ua publicac:ão . .. 
conuirio. rALÃClO DA CIDADi! •' ~v:a•du aw d,..Jpodçou e• 
coa.to IUbuo C-,rai.a _ ~ tlUWI~.::.:•bro de 1?74 . A.a-........ 

LE:I N2 7665• DI! 30 ÓH DBZ~RO DB 1994 

Deno~ina d~ PRAÇA DOS I ANCAJltos. logradou
ro publico em Fortaleza. 

. • A CÃHARA HUNICIPAL Di! FOl?ALUA Di!CAnA E EU SANCIO
NO A Sic'.CUINTl LEI : Art. 12 - Fica denoainada .de PMÇA DO$ JAH 
~IOS, logradour! pÜblico n.. cidade de Fortalua. Art. 2i 
- i!ata L•l entrar! •• vt1or na. dro:a da eua publieac:io, nvo
s•du •• dhpodc:ou .. contr.rio. PAL.ÃCIO DA CIDADZ, •• JO 
~::•iabro de 1974 . Alltolli.o, HJJ,ano C...rai.a - l'llR1TO MUNI-....... ..,. 
LEI R2 766' D!. 30 DE DUDIIIO DE. 1994 

Redefine o• lim.Jte a da Rua Moreira Coma , 
localtuda no bairro da Vila União , na 
foraa que indic:a . 

A CIKA.JtA HVNICIPAL DE. FORTALEZA DECUTA E. EU SANCIONO A SE
GUUrn. LU: Art, 1e - A llua Kordra Coaaa , delhlitada pela 
lei a 2 l671 , de l í /!2/60 , PHH a ter tn{cio na Jtua Padre Àllr

brôaio Machado e tin.ino na Rua Jorge :»everhno, no bairro da 
Vib UnJâo . ATt. 2e - 1-.sta leJ entrará •• vi gor na data de 
•u• publicação, revogado, a, dhpodçÕu H contrár.to. , PALÃ
C.IO DA CIDADE, e• 30 de dc:tembro de 1994 . Antônio Ubano cam,.. 
brd..a - PllnlTO MUlflCl.P>L. ... ... ... 

LEI N'2 766 7, DE 30 DB DEZEKBIO DE 1994 

Denolli.M de Dr. Add ... r Neiva, uma artéria 
de Fortalua. 

A CÃKARA HUNlt'IPAL DE FORTALEZA DZ.CRZTA E EU ·SANCIO
NO A SECUINTZ LZI: Art. 12 - Fica denoainada de Dr. Adel.11.ar 
Neiva, tm.a artéria de Fortaleza . Art. 22 - 2ata Lei entrará 
em vigor na :lata de , ua publicação, revoaadu H dispoaiçÕes 
~ contrário. PALACIO DA CIDAD2, ea J0 d• deumbro de 1994, 
Antonio 2lbaDo Ca:abrd.a - PI.UEITO MIDIICIPAL. ---
UI H9 7661 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994 

Oficidiza a Deaomioaçio dH Ruaa do Laga
ur e :""adota outra• providinciaa. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LU: Art. 12 - Ftca oficialiuda a dano• inaçio das 
Ruu do Bairro Laaaaar, abaixo ralacionadH: Rua Singela; Rua 
Ouro Branco: Trava,u dAt Oliveira, . A.rt. 22 - A pruante lei 
entrará e;, vigor na data de aua publtcaçio , ravogadu a • dh
podçôea e• coatrãrto. PALÃCIO DA CIDADE , ea 30 de deze• bro 
de 1994. Antôa.f.o Elb,mo C-braia - PRD'llTO MUlflCIPALa · ---
UI 11!! 7669 DE 30 D6 DE.Zfl!BRO DE 1994 

Declara de relevante- lnteruu histórico • 
cultural o Edt!Icio Antônio Come, Cut.a
rães . 

A CÃMARA HUNICifAL DE FORTAUU OlCRlTA l lU SANCIONO A >l• 
CUIHTE. LEI : Art . 19 - Fica declarado d1i uhuntf' lntereue 
htatórico e cultural para efeito de toa baaento o 1:.diffdo An
tonio C011u Cuiaarâu , situado na confluinch du Rua, Ha.lor 
Fecundo e Joio Moreira . Ar t. 2r - C<"llp• l tt ã Pnft"t rura Muni
cipal de Fortahr:11 bd :ur Decreto ugula111t"nt 1rndo " pTu rnt 11 
Lei, no prar:o de )O (trinta) dtu, a !la dt' que" • nu al
cance o objetivo coliu do. Art . J~ - f.ltA Lt1t t!nt rar~ 11• vt
gor na data de a ua publica("êo, revo11;adu '"'1 dhpoa t cõu e11 
contrário. PALÃCIO DA C.tDADt. , e• J O de dez1111bl'o de 1~94 . An
tônio Elbano C..braia - ra.i.nno NUHl.ClPAL. ............. 

ATO N!! 0222/95 - O PIU.FU{'OJl!'lllLIPAL Dl FORfALlZA, 
no uso de auu a tribuicÕe1 le~•h , de acordo coa o Decre to n2 
91)11, de 1J.l)S.9J , e tendo e• visu o que éonsu do O!Ício n2 
12/-ÍS, da SEDUC, Rl:!SOLV-C: no• ear e • subst ituicâo, de acordo 
co• o artigo 4), J Ünico , da Lei n2 67~4 , de 27.12.')(} (Es ta
tuto doa Servidoru do Hunic{pio de Fortalera), ;,ubltcada no 
DOM n2 9526 - Suplomtnco de .,)2.~1.11 , BMUUC t.DU,W>O ns~CA 
RAMALHO aatrícula n2 S6SO, Chefe de Gabinete , para reaporftle.r 

_pelo ex;ediente: do ~ecretârio da ê:ducaçâo e Cultura do Munic!_ 
pio, touaranu da ~acrutur~ ad:atniatraciva 
da Secretaria da Zducac:ão • Cul tura do Huni.cíp io , no úapedi
~nto uaporârio de 1eu titular que se encootra d t féria s de 
uJ.ul.75 ll 0l.u2.7S . GtJIIll2TI! DO PRHUTO Ml'IIICIPAL Di: 

fORIALZZA, e• 12 de janeiro de l'J9S. PrancJ.ac:o Cooc.•lve.e 
Dant.11• - SP.CU'tAUO Ul'. ADKDfl.STli.CÃO, EM DD.ctCio: ................. 

ATO N!! 0256/95. - O PR2Pi:. lTO HU'NtctPAL DE FORTALUA, 
rio uao de •uaa a tribuicoee l e13i11, e t endo e• viata O que 
con•ta do Of(do n2 127S/ 94 . d• ~~N. llESGLYE u onuor, de 
acordo co• o artiao 41, l u a l , da Lei nQ 61'J4, de 27.l2. 90 
(i!a tatuto do• ServidorH do Munic{plo de foru l«H) , pubUc11.-
cla no DOH a2 7526 - Suphacnt:o de 02.0l. 71, VALDtKAR IAh"DZDA 
Di:. .\Uf.r:IDA, .. crícula n2. 17.)14, ocup3ntc do tar•o de Che
fe do Serviç~ de Apolo Ti tnitÔ Adainbtra t lvo nÕ Ce.nt ro de 
S•Üde Hu• berto l e.urra - D~.ua. • Íabolo DN'l.1, i.fttesr.intc da 
H tn,tuu •clainlnrativa d• Suret.aria ela S•úde do Munic:(pio, 
c!o•taat, do Quadro Pe .... neote - Par te t - C.r goa e• Coab
.. o, • partir de 02 ,01.95. CABDrtrc: DO PKlFEITõ HUNlCIPAL DZ 
FORL\LUA, e• 1) de janeiro da 1975. Aacooio 2lbano c-.bra.la 
- Pl.2PE'ITO DB F01%Al.8ZA.. P'naDc:1.aco eonç.a1 .. c. D.anta.a - SECR.B
'IÃlllO DB ADMIIIIstU(;ÃO PJ! JaZllCICIO. ---

AI'0 K2 OZ57/95 - O PP.:zF'"lITO HDllICD'AL DE ronTALUA , 
no uao de .iuaa a tribuicÕea lesai.a, • tendo e• v1.•ta o que 
conata do Ofú:io 112 1275/94, IZSCLVZ oo...ar, de acordo coa o 
ani ao ll, Cu• II, da Ld n2 6794, de 27.12 . 90 (i'.lt.atut o dcis 
S•rvidona do Hun.tcipio de Fortalu.a), publicada no DOH n~ 
9526 - Í "Jpleaento de 02.-01. 'H. LCa2J,:A Ki\RY HChTi A.~C-d.nt. u -

. trícula n2 20.01)9, As eou Adat.Dúr.r ati'Yo, 1ara Ul' r cer •• co
miHiio o ca r , o de O\de do Servi,;o de Apoio Ticnico Acbinu
trativo do Ctntro de Saúde 81.:aberto S..un-a - DS.1,)8. a ímbolo 
DNt , l, intesrantc da ntn,tura •da.ini.s trativa da S..cr.tAr ia 
da Saúde do Munic:{pio, CODlt.aDU do Quadro Per.a-oeno • P...r t e 
I - Carao• e• Co•iuio, • partir de IJZ.01.95. C.\llNc:Y-c. !).1 
nzn.ITO MUNICIPAL DE fORTA.UZ.A, e• p de Jane.iro de 1'195 . 
AlltODio Elb«DO c:..a.braia - nuzrro DK PCIR%Al..EZA. F'rat1claco 
Cooe,al:.-ee Da.nua - ~o DZ AllaJl'IS'n.Aclo. EK En!J.ClCJO. ---

ATO ln! 02S8/95 _ - C'I PL'Ttno ~"1.ClPAL 1k f OUAU,t;., 
ao u•o de su ... atrlbuicoe, l e,au, l' de acordo cc3 0 O.e r e to 
a2 9030,. de !8. 02.9~ , llSOLvt. du tgn.a.:- CIRO JO:.E fllli l RA 
c.ID , .. t . _36. 109 , M•dico , pare cc:.por .1 C~ u i o de CcntTole 
e. Avaliaç~ de ~ atas do :thuaa C:tlco de Sa\Íd•. ,,1ncu ladt1 à 
~ecretari~ da S•udt do !1u:uc{pto. na q1...al1dade de "Cabr a, com 
r e• uneraçao cone• pondcnte ao s Úb.:,lo ~ - 2 , • canta r de 
.01 . 11.94. CABlh'!.Tt DO Fllffi!'O !it"'SlClPAI. t'IE fC"KfALUA, l'• l l 
dt jandro de 199S . AntOG.to Ubc,o c-brd.a _ PU-nlTO Df. 
POttALUA.. P'nDc.bco Coacal:ns Da:Dt.:l.5 - SECl.hTl.l.10 D~ ADKI
IIISTUCÃO, EM EXDC[CIO • . ---

Al"0 N! 0259/jS - O: 1'lifirl\: , ~'1 !..P.\ l De. rJ I T,\LU.\ , 
no uso de s u:1• atrl buii;Õr:,: l e ,cau . e t r rd" r• \Ut a n q"" 
cons u do J íiuo o!:' lZJS ' 'i-., d.:&~..:"( , L.',,.':l\"', uone:rar , d~ 
acordo co:s e, .:truio .. 1. i ct• .. . J..1 Lto 1. n . 6 1 .• • Je 11. t 2 . 'h l 
( L.ltatuto dC' ai $u·nd.Jr-> I J.:, Hun1..: íp1..· ,h• F,•rt d u a l, publlcn
da no 00.'C n~ ::,.s:o • ~ur l l"acnt,~ e~ ~0:.\) ' • • H . n .. ~ Cl'W hlLTON 
M. !'ü02lRO~. aa t rlcuh , -: '· · \'e,i, ~•.:uJ,'ant l' do ,·ar i"" d~ Che · 
h dA Unidad.- Nidtc-, .. \, .... u t t"nn a l J t, \i.;,111p lli\ \ l'u t d t a l Ka 

\ r t.a Jo1i l\Jrr,,: J r ,"'lw .. u a lH,tJ:-, t1iabo l" D\ ~..!I , i nt l'gr a nu 
d• l'~trutura ad• ln\t1 Ct'~ t1., a d.a ..:• C"ut11 n 11 d .1 t aúd«- do 'tunit{
p\o , cnnn ant t J .• ~ tJJt"i" r.-~#nt r - • .art a , - fo r , o, "ª Co-
11i1 111âo • .:1 parttr d, ,, t.:: . .a ... . U, S°LTr. DJ r i,n TO HUlfH ... lPAl 
UE F\:RTi\lC.:..\ , "ª \1 dr 1• nt'\ f .., d.- \I" '· Anton io \!lbano C«lt
brala - PUF'\t ITO l'I~ PUnAUUA. YraacUlco Cooc.a he.a Uantu -
~l<Oto"<ÃlUO DM ADIIO:lST"Mc.\O l!K oOO!AClClO. 

..... • ·• • 1HI• 

ATO "'-o OUl)/9) - · t'C&.f~tT~ M',r~1ITP.\L r.. P'ORTALt.Z.A , 
no u,.., dr ~u•• l nl-u 1c-Ô~ • h , au· , «' tt•ndo r • vla t a o que 
c-on .. r a J.• \ 1Ír1,• n•• i~,. , ,04. d i. <:t.~, RC.11:0LV,. exon"riu. deo 
a r,• r do ""ª" ar t\ t,:.,t ,l. ícr• l . da L, t n!? 67'J~, de '11. 12. Jú 
(~ c11t u t l"' d"" <:.- n •1dou1 dc- Kun icírto d .. For uhu ) , publica
ds "" l' .:".'C m' -:1\:'c, - <:urh• ent o de 1..12. 1..ll . 'Jl, GidtALOO BíiC:kRJlA , 
aa cdC'uh nr ) \ .186 ocupan ce do c a r go de Chth do t.u v l ço d@ 
t'a l"UC'i a nc 1!01 p1l .i l Diatrlt.111 Ka r i a J otr larro, de Olive lra-
0 . '1b , s lmho ln OtP . l , lnur.nant e d:,. u tn.itura 1dain i.1 t rat iv• 
da ~•C" re t a rl a ~a ,:,1üdr- do •:unicip i o , constante ~n ~adro ru
u unt c- - Par t e 1 • Car-11,01 e11 Comu1ffo , a P4"'t i r de 1.H . l!.) .. . 
CABlHi::.'Tc. DC PRi:'.F°LTTO HUNlClPl\l DC. r 1RTAUL\ , e• l) dt Ja, d r o 
dt• t•J-J ~. A.otoa.io El ba.ao CuabraU - nznrro Di! ,OIWJ'.ZA, 
P'ranciaco Cao(:alvea t>Jnta.s - S'"tcllrr.ÃRIO D1. ADHINTSTUCÃO 1'i1 
l'XY.RC!CIO. 

ATO li!! 0261/ 95 - ~ PRi:~tro >nJ~'~l PAl o; r~UALi7.A. 
tto us o d~ su u atri hul ; Õe s letta h. e t endo e• v 1t11 o que 
con•ta do Ofít l o ct 12)R/ J.,, da tt.!-{, Rc.C.OL\r, 1,:J11t1t•r,· d a c-or
do COII' o a r t igo 11 1 ! t em lt, da U l nr 611:. , de :?1. l 2 , 'JJ (1.•

tatutn do " <en •ldor u do H\.nic1pi o de rt"-rt t1 1 c-:1 ) . rubi cad, 
no 001'1 n 2 'J5lb • t upl r mento de l.12 . \H. JI • .Nrtt":-1.') r,u.VALl' : MA
IA, ti.atrícu la n2 JS. 7)l), liidlco, ;,a ra uercet t"'2 v:a1 U.J<' o 
c argo d~ Cheh da Unidade >ti.dico Auil l t'ncia l 0$-ue;, 11 lQbo lo 
OA<:.J , i ntegrante da u tn,tun 11d• in h t rat i V1 da t~1.nt r.1. 11 

d :1 Sa úde do Nun ic{pio, conatante do Quadro Pt'~ nC't1 l t - rar tt' 
















